
TERMO DE REVOGAÇÃO

PAULO ROBERTO BUTZGE, Prefeito Municipal de Candelária, no uso de suas 
atribuições legais, comunica aos interessados que fica revogada a Carta convite 33/19 que tem 
como objeto contratação de serviços de Sonorização para o Natal da Candeias 2019, com 
fundamento no art. 49 Caput, da Lei 8.666/93 e alterações.

 

 Candelária, 11 de dezembro de 2019.

                   PAULO ROBERTO BUTZGE
     Prefeito Municipal 
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